Lei Nº 212, de 09 de junho de 2003

institui o programa de pacote agrícola 2003, e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa do Pacote Agrícola 2003 que subsidia adubo ou uréia em sacos de 50 kg (cinqüenta quilogramas), a critério do produtor rural, com as seguintes modalidades:

	
	Contribuição do produtor
	Subsídio Municipal
	Total do pacote

	Pacote a
	3 sacos
	05 sacos
	08 sacos

	Pacote b
	1 saco
	03 sacos
	04 sacos

	Pacote c
	-
	02 sacos
	02 sacos


Art. 2º Para obter o referido subsídio o produtor deverá apresentar na Secretaria de Agricultura o Talão de Produtor Modelo 15, cadastrado em Westfália e que apresente no mínimo seis Notas Fiscais de Venda, com as respectivas contra-notas e estar em quites com a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Westfália.

§ 1º O produtor que tiver feito seu cadastro para obtenção de Talão de Produtor Modelo 15, num prazo inferior a 12 meses, deverá apresentar número de notas fiscais proporcional ao período da inscrição.

§ 2º Serão aceitas, no máximo, duas inscrições por propriedade, mesmo que estejam cadastrados em maior número talões de produtor modelo 15 na mesma propriedade.

Art. 3º Para os fins de que tratam os artigos anteriores, o produtor deverá recolher na Tesouraria do Município o valor correspondente ao pacote de sua preferência, nos termos do art 1º, até o dia 18 de julho de 2003.

Art 4º A entrega dos insumos subsidiados será feita no acesso à propriedade rural, e vistoriada por servidor da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 09 de junho de 2003.





ALCIDO LINDEMANN
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